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MINISTERIO DA FAZENDA C:) CARF

4 CONSELHO ADMINISTRATIVO

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — DE RECURSOS FISCAIS
PROCESSO 10166.751359/2020-61
ACORDAO 3202-003.786 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 19 de maio de 2026
RECURSO VOLUNTARIO
RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/09/2015 a 30/09/2015

PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUICAO E DECLARACAO DE
COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. SUIJEITO
PASSIVO.

Em processos de ressarcimento, restituicdo e compensagao, recai sobre o
sujeito passivo o O6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a
natureza, a certeza e a liquidez do crédito pretendido. Ndo hd como
reconhecer crédito cuja natureza, certeza e liquidez ndo restaram
comprovadas por meio de escritura¢do contabil-fiscal e documentos que a
suportem.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistemadtica dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Acérddao n2 3202-003.774, de 19 de maio de 2026, prolatado no
julgamento do processo 10166.723402/2021-80, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

Assinado Digitalmente
Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente Redator

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Aline Cardoso de Faria,
Juciléia de Souza Lima e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
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			 Período de apuração: 01/09/2015 a 30/09/2015
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		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3202-003.774, de 19 de maio de 2026, prolatado no julgamento do processo 10166.723402/2021-80, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
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		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Aline Cardoso de Faria, Juciléia de Souza Lima e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que julgou(aram) o(s) PER/DCOMP(s) apresentado(s) pelo Contribuinte. O pedido é referente ao suposto crédito de COFINS.
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.
		 Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário ao CARF no qual, em sua defesa alega contesta a inexistência de saldo a compensar, e, pugna pela homologação do crédito vindicado.
		 Em suma, é o Relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos para sua admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 Ante a inexistência de preliminares arguidas, passo a análise do mérito.
		 
		 DO MÉRITO
		 Trata-se de PerDcomp cujo direito creditório pleiteado não foi reconhecido no PER/DCOMP nº 28966.85696.301220.1.2.04-0839, sob o fundamento de que o mesmo crédito já foi apreciado pela autoridade administrativa, quando foi proferido anteriormente o despacho decisório referente ao PER/DCOMP de nº 31600.11708.261018.1.2.04-0026, no qual se indeferiu o crédito por ausência de saldo suficiente a restituir.
		 O pagamento supostamente indevido ou a maior objeto do PER/DCOMP refere-se à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins (código de receita 6840) do período de apuração de fevereiro de 2016, no montante de R$ 29.773.709,61, cuja data de arrecadação é 24/03/2016 (valor total do DARF de R$ 938.225.237,51).
		 Em sua defesa a contribuinte afirma que o PER/DCOMP nº 31600.11708.261018.1.2.04-0026, enviado anteriormente e tratado no processo administrativo nº 16682.900117/2019-11, tem por objeto a restituição do valor de R$ 7.194.064,41, fruto de reprocessamento da apuração da contribuição.
		 Alega que, apesar de corresponderem ao pagamento a maior do mesmo tributo e período de apuração, o PER/DCOMP objeto destes autos trata-se de valores diversos do discutido neste PAF.
		 Esclarece ainda a recorrente que a restituição de indébito diverso daquele se originou de um segundo reprocessamento da apuração, com valores que não teriam sido contemplados no PER/DCOMP anterior e considerando que já havia sido intimada do despacho decisório de indeferimento referente ao PER/DCOMP enviado anteriormente, de acordo com o disposto no art. 107 da IN RFB nº 1.717/2017, não foi possível retificar aquele pedido de restituição, e sua alternativa foi a transmissão de novo PER/DCOMP.
		 Ademais, informa o julgador de piso que quanto ao despacho decisório referente ao PER/DCOMP anterior, controlado no processo administrativo nº 16682.900117/2019-11, foi emitido acórdão no julgamento em primeira instância administrativa para declarar nulo o despacho decisório que indeferiu o pedido, para que fosse proferida nova decisão, com a análise do direito creditório e a devida instrução probatória, bem como, já foi emitido novo despacho decisório e proferido acórdão em primeira instância administrativa, tendo a contribuinte apresentado recurso voluntário, que está pendente de julgamento.
		 E no que pese a alegação da recorrente que se tratam de créditos distintos, é importante reiterar que se referem a pagamento da mesma contribuição e período de apuração, o que de fato, inviabiliza a matéria referente ao mesmo pagamento supostamente indevido ou a maior seja reanalisada neste PAF, sobretudo, porque o motivo para o indeferimento do PER/DCOMP em análise, já foi analisado no processo administrativo nº 16682.900117/2019-11.
		 Ocorre, que o crédito pleiteado nestes autos decorre de pagamento supostamente indevido ou a maior da COFINS - Combustíveis (código de receita 6840) do período de apuração de fevereiro de 2016, o qual já foi objeto de pedido de restituição enviado anteriormente, sendo que a matéria foi apreciada pela autoridade administrativa e é tratada em outro processo administrativo, desta forma, entendo não ser possível que a matéria referente ao mesmo pagamento supostamente indevido ou a maior seja analisada também no presente processo.
		 Sendo assim, consigno que a decisão a quo é irretocável, e, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente Redator
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ACORDAO 3202-003.786 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10166.751359/2020-61

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntdrio, interposto em face de acdrddo de primeira
instancia que julgou improcedente Manifestacao de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisorio exarado pela Unidade de Origem, que julgou(aram) o(s) PER/DCOMP(s)
apresentado(s) pelo Contribuinte. O pedido é referente ao suposto crédito de COFINS.

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatério do acérdao recorrido.

Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario ao CARF no qual, em sua
defesa alega contesta a inexisténcia de saldo a compensar, e, pugna pela homologacao do crédito
vindicado.

Em suma, é o Relatério.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrdao
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos para sua
admissibilidade, portanto, dele conheco.

Ante a inexisténcia de preliminares arguidas, passo a analise do mérito.

DO MERITO

Trata-se de PerDcomp cujo direito creditério pleiteado ndo foi reconhecido no
PER/DCOMP n? 28966.85696.301220.1.2.04-0839, sob o fundamento de que o
mesmo crédito ja foi apreciado pela autoridade administrativa, quando foi
proferido anteriormente o despacho decisério referente ao PER/DCOMP de n@
31600.11708.261018.1.2.04-0026, no qual se indeferiu o crédito por auséncia de
saldo suficiente a restituir.

O pagamento supostamente indevido ou a maior objeto do PER/DCOMP refere-se
a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins (cédigo de
receita 6840) do periodo de apuracdo de fevereiro de 2016, no montante de RS
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29.773.709,61, cuja data de arrecadacdo é 24/03/2016 (valor total do DARF de RS
938.225.237,51).

Em sua defesa a contribuinte afirma que o PER/DCOMP n2
31600.11708.261018.1.2.04-0026, enviado anteriormente e tratado no processo
administrativo n? 16682.900117/2019-11, tem por objeto a restituicdo do valor
de RS 7.194.064,41, fruto de reprocessamento da apuracdo da contribuicdo.

Alega que, apesar de corresponderem ao pagamento a maior do mesmo tributo e
periodo de apuracdo, o PER/DCOMP objeto destes autos trata-se de valores
diversos do discutido neste PAF.

Esclarece ainda a recorrente que a restituicdo de indébito diverso daquele se
originou de um segundo reprocessamento da apuracdo, com valores que ndo
teriam sido contemplados no PER/DCOMP anterior e considerando que ja havia
sido intimada do despacho decisério de indeferimento referente ao PER/DCOMP
enviado anteriormente, de acordo com o disposto no art. 107 da IN RFB n?
1.717/2017, ndo foi possivel retificar aquele pedido de restituicdo, e sua
alternativa foi a transmissdo de novo PER/DCOMP.

Ademais, informa o julgador de piso que quanto ao despacho decisorio referente
ao PER/DCOMP anterior, controlado no processo administrativo n9
16682.900117/2019-11, foi emitido acérdao no julgamento em primeira instancia
administrativa para declarar nulo o despacho decisdrio que indeferiu o pedido,
para que fosse proferida nova decisdo, com a andlise do direito creditério e a
devida instrugdo probatéria, bem como, ja foi emitido novo despacho decisério e
proferido acérddao em primeira instancia administrativa, tendo a contribuinte
apresentado recurso voluntario, que esta pendente de julgamento.
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E no que pese a alegacdo da recorrente que se tratam de créditos distintos, é
importante reiterar que se referem a pagamento da mesma contribuicdo e
periodo de apuragdo, o que de fato, inviabiliza a matéria referente ao mesmo
pagamento supostamente indevido ou a maior seja reanalisada neste PAF,
sobretudo, porque o motivo para o indeferimento do PER/DCOMP em andlise, ja
foi analisado no processo administrativo n? 16682.900117/2019-11.

Ocorre, que o crédito pleiteado nestes autos decorre de pagamento
supostamente indevido ou a maior da COFINS - Combustiveis (codigo de receita
6840) do periodo de apuracdo de fevereiro de 2016, o qual ja foi objeto de pedido
de restituicdo enviado anteriormente, sendo que a matéria foi apreciada pela
autoridade administrativa e é tratada em outro processo administrativo, desta
forma, entendo ndo ser possivel que a matéria referente ao mesmo pagamento
supostamente indevido ou a maior seja analisada também no presente processo.

Sendo assim, consigno que a decisdo “a quo” é irretocavel, e, voto por negar
provimento ao Recurso Voluntario.
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Conclusao

Importa registrar que as situacdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razoes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 29 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente Redator
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